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DISPôE SôBR� • COMm::s�to DE � AU7.!LIO de r,rll00.000 

li. IGít' :J.\ !'I' :<;Jl!T ':iltANA ::JT;; T.\·�Uí.RI "INGA • 

o SENHOR DOUTOR .. .&.LL·:}!J.R r. ;.;:BRó:;ro, FRP:fEITO KU!'ICIPAL Dli.: TA�UARI-
-

TINGA, usando das �tr1tu1çoes que a lei lhd confere, 

1AZ 3ABBR que a Câmsra :>.:uriicipal decreta e �le prQ!nul�<l a seguinte 

la1:-
Artigo li- :t'1ca o !i.Xecut1vo :tunicipal de Taquar1tinga, 

autor1�ado a oonoeder, nas�e exeroíoio, um suxílio de �$100.000(cem 

mil ot'UZ.<iiron )'i Iere ja I'resb1 teriana, desta c1da1e • 

.t.rt1go 2P- Fica a berto na Contadoria :�un1o1pal um 

or4c.'!.1to esw�o1al 1e 1�$100.000(cem mil cruzeiros) para ocorrer as 

despes�s prevista� na prssente lei. 

brti$O 3g- e valor do �rss�nte crédi to será oob�rto 

com d r�oei ta da verba � I:n_pôsto .nd.ioional", '10 orçdmflnto vigente. 

drtlgo 4�- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

�ublicavão, r�vogaôos &s d1sposiçÕ�s -aai contrário. 

rru;F•1!U� :.i:U.'iICIFA:.. D': TA.JJAHI�I!{GA, 29 da novembro de 1.966 

---- ------------------·----'I 
:.OU)or ·;yalC.ernar 

-Prefe1 to :ruri.101pal-

Ragistrada a publ1cad:" r1� Secr<'<taria 1.\a Prefillitura, 29 de novembro 

de 1.966. e= 
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